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• • DECRETO N.º 020/2026 SME - Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação (CME) do município DECRETO N.º 020/2026 SME - Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação (CME) do município 
de Maiquinique-BA;de Maiquinique-BA;

• • ANEXO - REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) DE MAIQUINIQUE-BA;ANEXO - REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) DE MAIQUINIQUE-BA;
• • PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025;PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2025 - DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025;
• • PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 195/2024 - CREDENCIAMENTO 0004/2024 - PROCESSO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 195/2024 - CREDENCIAMENTO 0004/2024 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 209/2024;ADMINISTRATIVO 209/2024;
• • PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2025 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA GSG AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A EMPRESA GSG 
TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBÉ LTDA;TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBÉ LTDA;

• • TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE 
PRESTACAO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, PRESTACAO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, 
BAHIA E A RODOLFO SILVA SENA;BAHIA E A RODOLFO SILVA SENA;

RESUMO DESTA EDIÇÃO
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PREFEITURA DE MAIQUINIQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N.º 020, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

Homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Educação (CME) do município de Maiquinique-BA.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, PREFEITA MUNICIPAL DE 

MAIQUINIQUE, no uso das atribuições que lhes são conferidas,

CONSIDERANDO a Lei n.º 030, de 3 de junho de 2019 – publicada o Diário Oficial de 

Maiquinique no dia 10 de junho de 2019, Edição n.º 876 –, que “reestrutura o Conselho 

Municipal de Educação do Município (CME) de Maiquinique e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a Lei n.º 030/2019, art. 7º, inciso XXII, que atribui como 

competência do CME “elaborar e alterar seu Regimento Interno, a ser aprovado em sessão 

plenária e homologado por ato do Poder Executivo”;

CONSIDERANDO a Lei n.º 030/2019, art. 8º, que define que o Conselho Municipal de 

Educação (CME) terá seu funcionamento regido por princípios, bases e normas que 

deverão ser observados na elaboração do seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei n.º 030/2019, art. 8º, inciso XIII, que estabelece que o 

Regimento Interno do CME deverá obedecer ao disposto na Lei n.º 030/2019; 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do CME em vigência se encontra 

desatualizado em relação à Lei n.º 030/2019 (Lei do CME);

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação 

que aprovou o Regimento Interno do CME para vigência a partir deste ano, em reunião 

ordinária desse órgão colegiado, realizada no dia 16 de março de 2026; e

CONSIDERANDO a Lei n.º 030/2019, art. 10, que define como atribuição do chefe do 

Poder Executivo homologar o Regimento Interno do CME, após a sua reformulação pela 

Plenária desse órgão colegiado,

DECRETA:
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PREFEITURA DE MAIQUINIQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação 

(CME) do município de Maiquinique-BA.

Parágrafo único. O Regimento Interno de que trata o caput deste art. segue, em anexo, a 

este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA 

BAHIA, EM 20 DE MARÇO DE 2026.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique-BA

WESLEY BLEZA 

CUNHA

Secretário Municipal de Educação de Maiquinique-BA
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PREFEITURA DE MAIQUINIQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(CME) DE MAIQUINIQUE-BA

MAIQUINIQUE, 2026.
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Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco Martins, 
01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 
13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, 
residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do 
outro lado, PRIMASY TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.225.922/0001-77, 
estabelecida na Rua José Firmo Dias, 499, Loteamento Morada dos Pássaros, Bairro Felícia, na cidade 
de Vitória da Conquista, Bahia, vencedora da DISPENSA ELETRÔNICA 002/2025, doravante 
denominada apenas CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, na forma do artigo 
124 da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
expressas: 
 
Considerando a previsão legal e editalícia de aditamento ao contrato celebrado;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto: O objeto do presente termo aditivo é a contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de manutenção na homepage da Prefeitura, elaboração de Diário 
Oficial do Município, bem como manutenção de sistemas (software) de publicação e Portal da 
Transparência do Município de Maiquinique, Bahia.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do valor: O valor global estimativo para a contratação é de R$ 61.920,00 
(sessenta e um mil, novecentos e vinte reais), com a prorrogação, devolve-se o saldo original do 
presente contrato, para o período de 12 (doze) meses da nova vigência 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
4.122.03.2.006 – GESTAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original.  

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado o conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 

(três) vias de igual teor e forma, assinados pelas partes e testemunhas abaixo.  

 
MAIQUINIQUE/BA, 09 de março de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE-BA 

CONTRATANTE 

 PRIMASY TECNOLOGIA LTDA, 
CNPJ: 21.225.922/0001-77 

CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 195/2024. 
CREDENCIAMENTO 0004/2024 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO 209/2024) 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco Martins, 
01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 
13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, 
residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do 
outro lado, INSTITUTO DE PATOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.465.652/0001-06, com sede na 
Avenida Cinquentenário, 135, Bairro Centro, na cidade de Itapetinga, Bahia, adjudicatária vencedora do 
CREDENCIAMENTO 0004/2024, doravante denominada apenas CONTRATADA, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, na forma do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
Considerando a previsão legal e editalícia de aditamento ao contrato celebrado;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto: O objeto do presente termo aditivo é o credenciamento de 
empresas especializadas para a realização de exames laboratoriais de análises clínicas (coleta, análise 
e emissão de laudo, assinado por profissional habilitado e registrado no Conselho de Classe) para 
atender a demanda da secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, constante na 
proposta comercial,  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do valor: Em razão do acréscimo da quantidade de quantitativo dos itens, 
acima especificado, o valor a ser total pago, acrescido de 25%, correspondendo o montante no valor 
global de R$ 24.428,52 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme preços consubstanciados na proposta comercial.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS  
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado o conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, assinados pelas partes e testemunhas abaixo.  
 
 
MAIQUINIQUE/BA, 06 de março de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE-BA 

CONTRATANTE 

 INSTITUTO DE PATOLOGIA LTDA, 
CNPJ: 14.465.652/0001-06 

CONTRATADA 

CPF: 

Testemunhas 

 CPF: 

Testemunhas 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012/2025, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESA GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 
ITAMBÉ LTDA:  
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, 
CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, 
brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa  GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE 
ITAMBÉ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.251.171/0001-96, localizada na: Avenida Getúlio Vargas, 133, Bairro 
Centro, na cidade de Macarani, Bahia, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei Federal n°14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a 
seguir expressas: 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 
Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato nº 012/2025, que tem por objeto a Registro de Preços 
de brita, areia, cascalho, paralelepípedo e blocos de concreto para futura e eventual aquisição parcelada, segundo 
demanda da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Maiquinique, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
O referido contrato que tinha vigência de 12 meses, deverá ter seu prazo alterado, passando a viger a partir da 
data de 19 de fevereiro de 2026 até a data de 19 de fevereiro de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR  
O valor global estimativo para a contratação é de R$ 2.249.477,50 (dois milhões, duzentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), com a prorrogação, devolve-se o saldo original do 
presente contrato, para o período de 12 (doze) meses da nova vigência,  
 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS  
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de acordo, depois de 
lido e achado o conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinados pelas 
partes e testemunhas abaixo.  
 
Maiquinique, Bahia, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 

GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBÉ LTDA,  
CNPJ n° 17.251.171/0001-96 

CONTRATADA 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2023, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
DE PRESTACAO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE, BAHIA E A RODOLFO SILVA SENA:  
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco Martins, 01, Bairro Centro, 
CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, 
brasileira, inscrita no CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado a empresa  RODOLFO SILVA SENA, inscrita no CNPJ nº 
43.025.157/0001-84, localizada na Rua Tom Jobim, 501, Bairro Patagônia, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei Federal 
n°14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
 
Terceiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato nº 023/2023, que tem por objeto prestação de serviço 
de Treinamento e Gerência dos Processos de Recursos Humanos (RH) e eSocial, do Município de Maiquinique, 
Bahia. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do Contrato nº 023/2023, celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, passará a 
viger de 23/02/2026 até 23/02/2027, com base no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR  
O valor global do presente aditivo será de R$ 48.000,00(quarenta e oito mil reais), para o exercício de 2026, uma vez 
que com a prorrogação, devolve-se o saldo original do contrato, para o período de 12 meses da nova vigência, 
conforme proposta comercial dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS  
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de acordo, depois de 
lido e achado o conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinados pelas 
partes e testemunhas abaixo.  
 
Maiquinique, Bahia, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 

RODOLFO SILVA SENA,  
CNPJ n° 43.025.157/0001-84 

CONTRATADA 
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